
    
 

 

 

DECRETO Nº 149, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

SÚMULA: “FICA ALTERADO O DECRETO 073 

DE 10 DE MARÇO DE 2025, ALTERANDO OS 

MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE – COMMEA, CONFORME 

ARTIGO 1°, DA LEI N° 1028/2019” 

  

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Nova Monte Verde, 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

  
DECRETA:  

  Art. 1º. Ficam alterados e nomeados os seguintes membros para integrarem o 

Conselho Municipal de Meio Ambiente – COMMEA, de Nova Monte Verde para 

mandato de 02 (dois) anos: 

  

Presidente: Karla Beatriz Bernatzky 

Vice-Presidente:  Gleisia Teixeira Araújo 

Secretário:  Eduardo da Silva  

 

I – Poder Público:   

a) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: 

• Titular: Amanda Haas 

• Suplente: Eduardo da Silva  

 

b) Secretaria Municipal de Saúde:   

• Titular: Elaine Costa da Silva  

• Suplente: Emilly Daiane da Silva Antunes  

 

c) Secretaria Municipal de Educação: 

• Titular: Rogério Brito dos Santos  

• Suplente: Lays da Silva Pereira   

 

 



    
 

 

 

d) Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos;   

• Titular: Adriano Manoel Ferreira 

• Suplente: Samuel Dias da Silva  

  

e) Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania;   

• Titular: Ireni Maria de Jesus do Amaral  

• Suplente: Marta Batista de Jesus  

 

II – Sociedade Civil:   

a) Câmara de Dirigentes Lojistas  - CDL 

• Titular: Gleisia Teixeira Araújo 

• Suplente: Aucilene Mara da Silva Vieira  

 

b) Associação de Mulheres Trabalhadoras Rurais e Artesãs - 

AMURVERDE   

• Titular: Joana Zanfrilli Moreira  

• Suplente: Marcilene Pereira da Silva  

 

c) Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Município: 

• Titular: José Ivan Lira 

• Suplente: Jaqueline Facco  

 

d) Sindicato Rural Patronal do Município:   

• Titular: Edivar Alves Teixeira  

• Suplente: Geni de Carvalho Alencar 

  

e) Lions Club: 

• Titular: Karla Beatriz Bernatzky 

• Suplente: Luciana Brustolin Pereira  

                          



    
 

 

 

Art. 2º O prazo de validade é de 02 (dois) anos, podendo ser renovado 

 

   

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

  

  Nova Monte Verde - MT, 03 de novembro de 2025  

  

   

 

 

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 


